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Imagine por alguns segundos uma vida 
sem água limpa, confiável e abundante. 
Água para beber, para lavar as mãos, o 

Saneamento: para qualidade de vida 
é a grande questão

Água para beber, para lavar as mãos, o 
rosto, o corpo e as roupas. Para escovar 

os dentes. Para cozinhar. Para limpar 
quartos e cozinhas.

IMAGINOU?
Fonte: revista Wash



Assim é a vida de 

Saneamento: para qualidade de vida 
é a grande questão

Assim é a vida de 
aproximadamente 1,1 bilhão 

de pessoas.

Fonte: revista Wash



E imagine uma vida sem um local limpo e 
com privacidade para defecar e urinar. 
Imagine como seria usar diariamente 
campos, córregos, rios, margens de 

Saneamento: para qualidade de vida 
é a grande questão

campos, córregos, rios, margens de 
estrada, recipientes sujos, mal cheirosos e 

geradores de doenças, ou latrinas anti-
higiênicas em favelas e barracos.

IMAGINOU? 
Fonte: revista Wash



Assim é a vida de 
aproximadamente 2,4 bilhões 

Saneamento: para qualidade de vida 
é a grande questão

aproximadamente 2,4 bilhões 
de homens, mulheres e 
crianças – um terço da 

população mundial.

Fonte: revista Wash



As consequências, para a saúde e 
dignidade humana, para a qualidade de 

Saneamento: para qualidade de vida 
é a grande questão

dignidade humana, para a qualidade de 
vida e para o meio ambiente, fazem destes 

os mais graves de todos os problemas 
relacionados à pobreza.

Fonte: revista Wash



Contudo, seja porque o assunto não é 
considerado glamouroso, seja porque 

Saneamento: para qualidade de vida 
é a grande questão

considerado glamouroso, seja porque 
afeta principalmente os mais pobres, este 

temas constituem o grande descaso do 
nosso tempo.

Fonte: revista Wash



A prova de compromisso de um governo 
com os pobres é seu compromisso com o 

Saneamento: para qualidade de vida 
é a grande questão

com os pobres é seu compromisso com o 
abastecimento de água limpa, 

esgotamento sanitário seguro e 
gerenciamento adequado de resíduos.

Fonte: revista Wash



� É uma organização não-governamental, sem fins

lucrativos, fundada em 1984.

� Os Associados:
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� Os Associados:

Os municípios brasileiros que administram de forma direta

e pública serviços de abastecimento de água,

esgotamento sanitário, drenagem pluvial e resíduos

sólidos.



� Atua para levar atendimento sanitário à população

brasileira urbana e rural e fortalecer a capacidade

técnica, administrativa e financeira dos serviços de
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técnica, administrativa e financeira dos serviços de

saneamento, aprimorando sua qualidade.



A gestão dos Serviços de Saneamento Ambiental

I – Abastecimento de água

• 71% dos Municípios – têm os serviços concedidos, regular ou
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• 71% dos Municípios – têm os serviços concedidos, regular ou
irregularmente e sem qualquer sistema de regulação e controle, a
Companhias Estaduais;

• (+) de 28% dos Municípios – têm os serviços prestados diretamente
por entidades municipais;

• (-) de 1% dos Municípios – têm os serviços concedidos total ou
parcialmente a empresas privadas.



A gestão dos Serviços de Saneamento Ambiental

II – Esgotamento sanitário
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• (+) de 84,5% dos Municípios – têm serviços, predominantemente só
coleta, prestados diretamente por entidades municipais ou não têm os
serviços prestados regularmente;

• 14,5% dos Municípios – têm os serviços concedidos, regular ou
irregularmente e sem qualquer sistema de regulação e controle, a
Companhias Estaduais;

• (-) de 1% dos Municípios – têm serviços concedidos a empresas
privadas.



• O Brasil já alcançou em 2007 a Meta do Milênio relativa a
água nas zonas urbanas, prevista para 2015: 91,3% da
população urbana possui água canalizada por rede geral no
interior do domicilio;

Saneamento: Acesso à Água

• Entre 2006 e 2007, foi possível levar água de rede geral para
quase 2,2 milhões de brasileiros com o maior incremento
absoluto (cerca de 877 mil pessoas) acontecendo no Nordeste;

• No meio rural, a água de rede geral está disponível para
menos de 28% dos moradores, 58% da população ainda usa
água de poço ou nascente e cerca de 39,3% não tem água
canalizada dentro de casa.



• Entre 2006 e 2007 houve aumento de 3 pontos
percentuais na proporção da população urbana com
acesso à rede coletora de esgoto, o maior aumento
ocorrido nos últimos 15 anos (de 54,4% em 2006 para
57,4% em 2007);

Saneamento: Esgotamento Sanitário

57,4% em 2007);

• Entre 2006 e 2007 ampliaram-se os serviços de rede
de esgoto para 5,9 milhões de pessoas na área urbana
e 337 mil pessoas na zona rural;

•Proporcionalmente o maior aumento nas ligações à
rede geral de esgoto em 2007 ocorreu na região Norte.



• Na zona urbana a coleta de lixo apresenta uma
ampla cobertura e estava disponível para 97,6% da
população em 2007 (90% coleta direta e 7,6% coleta

Saneamento: Limpeza Urbana

população em 2007 (90% coleta direta e 7,6% coleta
indireta);

• Na zona rural a coleta de lixo atinge menos de 27%
da população. A maior parte do lixo e queimada ou
enterrada (60%) ou e jogada em terrenos baldios ou
logradouros (11,7%).



� Nos treze anos restantes do período de 20 anos, entre 2008 e
2020 teremos de investir cerca de 240 bilhões de reais,
referenciados a dezembro de 2007.
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UNIVERSALIZAÇÃO X INVESTIMENTO

Observação: Para alcançarmos, em 2020, a universalização teremos que triplicar o
nível atual de investimentos (cerca de 6,5 bilhões\2007).

2008

2020



R$ 2.50

R$ 3.00
Bilhões

Emprestimo Desembolso

Recursos Federais contratados e desembolsados para 
Iniciativas de Saneamento - recursos onerosos (FGTS)

1995 e 2006

R$ -

R$ 0.50

R$ 1.00

R$ 1.50

R$ 2.00

R$ 2.50

1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006



- 0,7 milhão3,7 milhões4,4 milhões

Variação20072006

Sem Coleta
Direta ou

indireta de
lixo

DÉFICIT DE SANEAMENTO BÁSICO NAS ÁREAS URBANAS
(em número absoluto de pessoas)

- 4,5
Milhões

30 milhões
34,5 

milhões

- 0,4
Milhão

13,8 
milhões

14,2 
milhões

lixo

Sem Água
canalizada 

de
rede geral

Sem Esgoto de
Rede Geral ou
Fossa Séptica



POLÍTICA NACIONAL DE POLÍTICA NACIONAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO



A LEI NACIONAL DE SANEAMENTO BÁSICO: 
MARCO REGULATÓRIO DO SANEAMENTO

Com a edição da Lei Federal nº. 11.445, em 05.01.2007

– LNSB, que somada as Leis já existentes: Licitação– LNSB, que somada as Leis já existentes: Licitação

(8.666/93), Concessões (8.987/95), PPP’s(11.079/2004)

e Consórcios Públicos (11.107/2005), o País completou

o conjunto de leis que compõem o chamado marco

regulatório do saneamento básico.



Gestão Pública

regime direto
Centralizada

regime indireto
Direta

autarquia
Descentralizada (outorga) empresa pública

soc. econ. mistasoc. econ. mista
fundação

Prestação de 
Serviço Público concessão

Indireta permissão
(delegação) autorização

consórcio público
Gestão
Associada convênio de cooperação

Contrato de

Programa



A LNSB estabeleceu um corte – antes e depois da lei – e inaugurou um

novo ambiente institucional para os serviços de saneamento básico,

dentre as inovações, importante destacar:

� Estabeleceu -se uma separação nítida entre prestador e titular dos
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� Estabeleceu -se uma separação nítida entre prestador e titular dos
serviços, funções que antes, por vezes, se confundiam ;

� Reforço do papel do titular, inclusive para reconhe cer ao saneamento 
básico a característica de serviço público cujo acesso deve ser 
universalizado;

� Ampliação do conceito de saneamento básico (abastec imento de 
água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos e man ejo de águas 
pluviais).



•Elaborar o seu plano de saneamento que é indelegável: somente ele

pode elaborá-lo, seja sozinho, seja por meio de Consórcio Pú blico do

qual participe;

A LEI NACIONAL DE SANEAMENTO BÁSICO: 
OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

•Elaborar a legislação municipal de regulação dos serviços.

Evidentemente que esta legislação não pode alterar os direi tos já

assegurados nos contratos celebrados antes de sua vigência e,

ainda, deverá atender o que é previsto na legislação federal ,

especialmente na LNSB;

•Definir a forma de prestação dos serviços (se direta ou contratada);



•Instituir um órgão de regulação dos serviços. Este órgão pode
ser uma agência reguladora criada pelo próprio município
(exemplos de Fortaleza e Natal) ou, ainda, um consórcio

A LEI NACIONAL DE SANEAMENTO BÁSICO: 
OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

(exemplos de Fortaleza e Natal) ou, ainda, um consórcio
público constituído nos termos da LCP.

•Há, também, a hipótese de que a regulação seja delegada para
uma agência estadual, por meio de um órgão criado
especificamente para este fim ou o aproveitamento de algum
já existente.

•Instituir o controle social , definindo os meios e instrumentos;
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Quais desafios o setor saneamento tem de 
superar para atingir às necessidades da 

população?

• O exercício pleno da Gestão: planejamento, fiscalização,• O exercício pleno da Gestão: planejamento, fiscalização,
regulação, prestação sob a participação e o controle
social;

• a visão integral e intersetorial por parte dos gestores;

• a sustentabilidade econômica, financeira e ambiental dos
serviços;



• o aporte de recursos financeiros para a
universalização dos serviços;

• melhoria gerencial dos prestadores de serviços;
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• melhoria gerencial dos prestadores de serviços;

• maior sensibilidade dos prestadores para promover
a participação da população na fiscalização, na
regulação e no planejamento dos serviços de
saneamento.



O saneamento básico deve ser visto 
como um serviço público, vinculado a 

produção de um direito social, a 
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produção de um direito social, a 
produção e promoção de atividade 

essenciais e não como mero oferta de 
uma utilidade ou comodidade material. 
É uma ferramenta fundamental na luta 

pelo direito à cidade.

Fonte: Bernardes



a)
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